
PROJETO DE LEI Nº           / 2016 

(do Sr. José Guimarães) 

 

 

 

Dispõe sobre o estabelecimento do Fundo 

Caatinga pelo Banco do Nordeste do Brasil - 

BNB e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art.1º - Fica o Banco do Nordeste do Brasil - BNB autorizado a destinar o valor das 

doações recebidas em espécie, apropriadas em conta específica denominada Fundo 

Caatinga, para a realização de aplicações não reembolsáveis em ações de prevenção, 

monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação e do uso 

sustentável no bioma Caatinga, contemplando as seguintes áreas: (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.565, de 2008) 

 

I - gestão de florestas públicas e áreas protegidas; 

II - controle, monitoramento e fiscalização ambiental; 

III - manejo florestal sustentável; 

IV - atividades econômicas desenvolvidas a partir do uso sustentável da floresta; 

V - Zoneamento Ecológico e Econômico, ordenamento territorial e regularização fundiária; 

VI - conservação e uso sustentável da biodiversidade; e 

VII - recuperação de áreas desmatadas. 

 

§ 1º - Poderão ser utilizados até vinte por cento dos recursos do Fundo Caatinga no 

desenvolvimento de sistemas de monitoramento e controle do desmatamento em outros 

biomas brasileiros e em outros países tropicais. 

 

§ 2o - O BNB segregará a importância equivalente a três por cento do valor das doações 

referidas no caput para cobertura de seus custos operacionais e das despesas relacionadas 

ao Fundo Caatinga, incluídas as despesas referentes à operacionalização do Comitê Técnico 

do Fundo Caatinga - CTFC, do Comitê Orientador do Fundo Caatinga - COFC e os custos 

de contratação de serviços de auditoria. (Redação dada pelo Decreto nº 6.565, de 2008) 

 

§ 3º - São recursos do Fundo Caatinga, além das doações referidas no caput, o produto das 

aplicações financeiras dos saldos ainda não desembolsados. 

 

§ 4º - O BNDES representará o Fundo Caatinga, judicial e extrajudicialmente. 

 

Art. 2º O BNB procederá às captações de doações e emitirá diploma reconhecendo a 

contribuição dos doadores ao Fundo Caatinga. 

 

§ 1º Os diplomas emitidos deverão conter as seguintes informações: 

I - nome do doador; 



II - valor doado; 

III - data da contribuição; 

IV - valor equivalente em toneladas de carbono; e 

V - ano da redução das emissões. 

 

§ 2º - Os diplomas serão nominais, intransferíveis e não gerarão direitos ou créditos de 

qualquer natureza. 

 

§ 3º - Os diplomas emitidos poderão ser consultados na rede mundial de computadores - 

Internet. 

 

§ 4º - Para efeito da emissão do diploma de que trata o caput, o Ministério do Meio 

Ambiente definirá, anualmente, os limites de captação de recursos. 

 

§ 5º - O Ministério do Meio Ambiente disciplinará a metodologia de cálculo do limite de 

captação de que trata o § 4o, levando em conta os seguintes critérios: 

 

I - redução efetiva de Emissões de Carbono Oriundas de Desmatamento (ED), atestada pelo 

CTFC; e 

II - valor equivalente de contribuição, por tonelada reduzida de ED, expresso em reais por 

tonelada de carbono. 

 

Art. 3º - O Fundo Caatinga contará com um Comitê Técnico - CTFC com a atribuição de 

atestar a ED calculada pelo Ministério do Meio Ambiente, devendo para tanto avaliar: 

 

I - a metodologia de cálculo da área de desmatamento; e 

II - a quantidade de carbono por hectare utilizada no cálculo das emissões. 

Parágrafo único. O CTFC reunir-se-á uma vez por ano e será formado por seis especialistas 

de ilibada reputação e notório saber técnico-científico, designados pelo Ministério do Meio 

Ambiente, após consulta ao Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas, para mandato de 

três anos, prorrogável uma vez por igual período. 

 

Art. 4º - O Fundo Caatinga contará com um Comitê Orientador - COFC composto pelos 

seguintes segmentos, assim representados: 

 

I - Governo Federal - um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades: 

a) Ministério do Meio Ambiente; 

b) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

c) Ministério das Relações Exteriores; 

d)Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

e) Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

f) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

g) Casa Civil da Presidência da República; 

h) Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; e 

i) Banco do Nordeste do Brasil - BNB; 

 

II - Governos estaduais - um representante de cada um dos governos dos Estados da 

Caatinga Legal que possuam plano estadual de prevenção e combate ao desmatamento; e 

 

III - sociedade civil - um representante de cada uma das seguintes organizações: 



a) Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento - FBOMS; 

b) Coordenação das Organizações Indígenas da Caatinga Brasileira - COIAB; 

c) Confederação Nacional da Indústria - CNI; 

d) Fórum Nacional das Atividades de Base Florestal - FNABF; 

e) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG; e 

f) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC. 

g) Articulação Semiárido Brasileiro - ASA 

 

§ 1º - Os membros do COFC serão indicados pelos dirigentes dos órgãos e entidades de que 

tratam os incisos I a III do caput e designados pelo presidente do BNB, para mandato de 

dois anos, prorrogável uma vez por igual período. 

 

§ 2º - O COFC, que se reunirá ordinariamente uma vez a cada semestre e 

extraordinariamente a qualquer momento mediante convocação de seu presidente, zelará 

pela fidelidade das iniciativas do Fundo Caatinga ao Programa de Ação Nacional de 

Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN-Brasil), estabelecendo: 

 

I - diretrizes e critérios de aplicação dos recursos; e 

II - o regimento interno do COFC. 

 

§ 3º - O COFC será presidido por um dos representantes dos órgãos do Governo Federal 

referidos no inciso I do caput, com mandato de dois anos, sendo o primeiro mandato 

exercido pelo representante do Ministério do Meio Ambiente. 

 

§ 4º - As deliberações do COFC deverão ser aprovadas por consenso entre os segmentos 

definidos nos incisos I a III do caput. 

 

§ 5º - A Secretaria-Executiva do COFC será exercida pelo BNB. 

 

Art. 5º - A participação no CTFC e no COFC será considerada serviço de relevante 

interesse público e não ensejará remuneração de qualquer natureza. 

 

Art. 6º - O BNB apresentará ao COFC, para sua aprovação, informações semestrais sobre a 

aplicação dos recursos e relatório anual do Fundo Caatinga. 

 

Art. 7º - O BNB contratará anualmente serviços de auditoria externa para verificar a correta 

aplicação dos recursos referidos no caput do art. 1º. 

 

Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O desenvolvimento regional no Brasil é promovido basicamente pelos Fundos de 

Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do Nordeste (FDNE) e do Centro-Oeste (FDCO). 

 

Responsáveis por garantir investimentos em infraestrutura, serviços públicos e 

empreendimentos produtivos com capacidade de originar novos negócios e novas 

atividades produtivas, temos do FDA e o FNDE desde 2001 e o FDCO, criado em 2009. 

Os três Fundos focam, portanto, as áreas de atuação das Superintendências do 

Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste (SUDENE, SUDAM e 

SUDECO)  

 

A partir da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012 e da Resolução CMN nº 4.171 de 20 de 

dezembro de 2012, foram criadas as condições para a "financeirização" dos Fundos de 

Desenvolvimento. Hoje, participam do financiamento de grandes empreendimentos 

geradores de empregos, impostos e renda para diversos municípios das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. 

 

O FDA, FDNE e o FDCO experimentaram um grande marco evolutivo, a partir da Lei nº 

12.712, de 30 de agosto de 2012 e da Resolução CMN nº 4.171 de 20 de dezembro de 

2012, que estabeleceram as condições para a "financeirização" dos Fundos de 

Desenvolvimento. 

 

As medidas vieram para permitir  que a capacidade de aporte a novos projetos aumente a 

cada ano, possibilitando a ampliação das operações e aplicações dos recursos do FDA, 

FDCO e FDNE. 

 

De acordo com o Ministério da Integração Nacional, nos últimos 25 anos, os fundos 

regionais investiram R$ 210 bilhões, gerando cerca de 20 milhões de novos empregos.  

Apenas em 2014, R$ 29 bilhões foram disponibilizados e contratados pelos 

empreendedores. No mesmo ano, foram concedidos R$ 7 bilhões em incentivos fiscais, que 

oportunizaram novos investimentos da ordem de R$ 88 bilhões no Norte, no Nordeste, no 

Mato Grosso, norte de Minas Gerais e do Espírito Santo. 

 

O Ministério da Integração estima o seguinte desempenho dos fundos até, 2020, em R$ 

bilhões. 

 

ANO/FUNDO  FDCO FDNE FDA 

2016  1,90  2,94 2,03 

2017  2,08 3,23 2,23 

2018  2,29 3,54 2,45 

2019  2,51 3,89 2,69 

2020  2,76 4,27 2,95 



 

Considerando o expressivo volume de recursos envolvidos e seus resultados exitosos, o 

presente projeto de lei pretende contribuir com as estratégias para a conservação e uso 

sustentável dos recursos naturais do bioma caatinga, conforme descreve o Ministério do 

Meio Ambiente, em seus registros: 

 

“A caatinga ocupa uma área de cerca de 844.453 quilômetros quadrados, o equivalente a 

11% do território nacional. Engloba os estados Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, 

Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Piauí, Sergipe e o norte de Minas Gerais. Rico 

em biodiversidade, o bioma abriga 178 espécies de mamíferos, 591 de aves, 177 de répteis, 

79 espécies de anfíbios, 241 de peixes e 221 abelhas. Cerca de 27 milhões de pessoas 

vivem na região, a maioria carente e dependente dos recursos do bioma para sobreviver. A 

caatinga tem um imenso potencial para a conservação de serviços ambientais, uso 

sustentável e bioprospecção que, se bem explorado, será decisivo para o desenvolvimento 

da região e do país. A biodiversidade da caatinga ampara diversas atividades econômicas 

voltadas para fins agrosilvopastoris e industriais, especialmente nos ramos farmacêutico, de 

cosméticos, químico e de alimentos. 

 

Apesar da sua importância, o bioma tem sido desmatado de forma acelerada, 

principalmente nos últimos anos, devido principalmente ao consumo de lenha nativa, 

explorada de forma ilegal e insustentável, para fins domésticos e indústrias, ao 

sobrepastoreio e a conversão para pastagens e agricultura. Frente ao avançado 

desmatamento que chega a 46% da área do bioma, segundo dados do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), o governo busca concretizar uma agenda de criação de mais unidades de 

conservação federais e estaduais no bioma, além de promover alternativas para o uso 

sustentável da sua biodiversidade. 

 

Em relação às Unidades de Conservação (UC´s) federais, em 2009 foi criado o Monumento 

Natural do Rio São Francisco, com 27 mil hectares, que engloba os estados de Alagoas, 

Bahia e Sergipe e, em 2010, o Parque Nacional das Confusões, no Piauí foi ampliado em 

300 mil hectares, passando a ter 823.435,7 hectares. Em 2012 foi criado o Parque Nacional 

da Furna Feia, nos Municípios de Baraúna e Mossoró, no estado do Rio Grande do Norte, 

com 8.494 ha. Com estas novas unidades, a área protegida por unidades de conservação no 

bioma aumentou para cerca de 7,5%. Ainda assim, o bioma continuará como um dos menos 

protegidos do país, já que pouco mais de 1% destas unidades são de Proteção Integral. 

Ademais, grande parte das unidades de conservação do bioma, especialmente as Áreas de 

Proteção Ambiental – APAs, têm baixo nível de implementação. 

 

Paralelamente ao trabalho para a criação de UCs federais, algumas parcerias vêm sendo 

desenvolvidas entre o MMA e os estados, desde 2009, para a criação de unidades de 

conservação estaduais. Em decorrência dessa parceria e das iniciativas próprias dos estados 

da caatinga, os processos de seleção de áreas e de criação de UC´s foram agilizados. Os 

primeiros resultados concretos já aparecem, como a criação do Parque Estadual da Mata da 

Pimenteira, em Serra Talhada-PE, e da Estação Ecológica Serra da Canoa, criada por 

Pernambuco em Floresta-PE, com cerca de 8 mil hectares, no dia da caatinga de 2012 

(28/04/12). Além disso, houve a destinação de recursos estaduais para criação de unidades 

no Ceará, na região de Santa Quitéria e Canindé. 

 

Merece destaque a destinação de recursos, para projetos que estão sendo executados, a 

partir de 2012, na ordem de 20 milhões de reais para a conservação e uso sustentável da 

caatinga por meio de projetos do Fundo Clima – MMA/BNDES, do Fundo de Conversão 



da Dívida Americana – MMA/FUNBIO e do FundoSocioambiental - MMA/Caixa 

Econômica Federal, dentre outros (documento com relação dos projetos). Os recursos 

disponíveis para a caatinga devem aumentar tendo em vista a previsão de mais recursos 

destes fundos e de novas fontes, como o Fundo Caatinga, do Banco do Nordeste - BNB, a 

ser lançado ainda este ano. Estes recursos estão apoiando iniciativas para criação e gestão 

de UC´s, inclusive em áreas prioritárias discutidas com estados, como o Rio Grande do 

Norte. 

 

Também estão custeando projetos voltados para o uso sustentável de espécies nativas, 

manejo florestal sustentável madeireiro e não madeireiro e para a eficiência energética nas 

indústrias gesseiras e cerâmicas. Pretende-se que estas indústrias utilizem lenha legalizada, 

advinda de planos de manejo sustentável, e que economizem este combustível nos seus 

processos produtivos. Além dos projetos citados acima, em 2012 foi lançado edital voltado 

para uso sustentável da caatinga (manejo florestal e eficiência energética), pelo Fundo 

Clima e Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – Serviço Florestal Brasileiro, 

incluindo áreas do Rio Grande do Norte. Confira. 

 

Devemos ressaltar que o nível de conhecimento sobre o bioma, sua biodiversidade, espécies 

ameaçadas e sobreexplotadas, áreas prioritárias, unidades de conservação e alternativas de 

manejo sustentável aumentou nos últimos anos, fruto de uma série de diagnósticos 

produzidos pelo MMA e parceiros. Grande parte destes diagnósticos pode ser acessados no 

site do Ministério: Legislação e Publicações. Este ano estamos iniciando o processo de 

atualização das áreas prioritárias para a caatinga, medida fundamental para direcionar as 

políticas para o bioma. 

 

Da mesma forma, aumentou a divulgação de informações para a sociedade regional e 

brasileira em relação à caatinga, assim como o apoio político para a sua conservação e uso 

sustentável. Um exemplo disso é a I Conferência Regional de Desenvolvimento Sustentável 

do Bioma Caatinga - A Caatinga na Rio+20, realizada em maio deste ano, que formalizou 

os compromissos a serem assumidos pelos governos, parlamentos, setor privado, terceiro 

setor, movimentos sociais, comunidade acadêmica e entidades de pesquisa da região para a 

promoção do desenvolvimento sustentável do bioma. Estes compromissos foram 

apresentados na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável - Rio 

+20. 

 

Por outro lado, devemos reconhecer que a Caatinga ainda carece de marcos regulatórios, 

ações e investimentos na sua conservação e uso sustentável. Para tanto, algumas medidas 

são fundamentais: a publicação da proposta de emenda constitucional que transforma 

caatinga e cerrado em patrimônios nacionais; a assinatura do decreto presidencial que cria a 

Comissão Nacional da Caatinga; a finalização do Plano de Prevenção e Controle do 

Desmatamento da Caatinga; a criação das Unidades de Conservação prioritárias, como 

aquelas previstas para a região do Boqueirão da Onça, na Bahia, e Serra do Teixeira, na 

Paraíba, e finalmente a destinação de um volume maior de recursos para o bioma.” 

 

 

 

 

“DECLARAÇÃO DA CAATINGA 

 



Alagoas, Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 

Sergipe 

17 e 18 de maio de 2012 

 

NÓS, membros dos governos estaduais, parlamentares, representantes do setor privado, do 

terceiro setor, dos movimentos sociais, da comunidade acadêmica e de entidades de 

pesquisa dos estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, 

Rio Grande do Norte e Sergipe, mobilizados durante o período de junho de 2011 a maio de 

2012 para discutir a promoção do desenvolvimento sustentável no bioma Caatinga, e ainda 

considerando que: 

 

A Caatinga é o maior bioma da região Nordeste e o único exclusivamente brasileiro; Cerca 

de 28 milhões de pessoas habitam a Caatinga, fazendo dessa região uma das mais 

densamente povoadas entre aquelas de características climáticas similares no mundo. 

 

Parte desse contingente vive sob grande vulnerabilidade social e econômica; É na Caatinga 

que vive a população mais pobre do Nordeste e uma das mais pobres do Brasil, e que o 

quadro de pobreza da região gera uma significativa dependência dessa população em 

relação aos recursos naturais do bioma; A conservação e uso sustentável dos recursos 

naturais da Caatinga são imprescindíveis para 

o desenvolvimento da região e a melhoria da qualidade de vida da população; 

 

Apesar da riqueza biológica, majoritariamente desconhecida, a Caatinga é o bioma 

brasileiro menos protegido e pesquisado; 

 

Ao contrário da Floresta Amazônica, da Mata Atlântica, da Serra do Mar, do Pantanal e da 

Zona Costeira, a Caatinga não é considerada ainda como patrimônio nacional; 

 

O elevado nível de desinformação sobre a Caatinga faz com que esse bioma não tenha o 

mesmo apelo que a Amazônia e a Mata Atlântica possuem dentro e fora do país; 

 

A Caatinga já perdeu cerca de 46% da vegetação original e a degradação ambiental que se 

observa atualmente no bioma decorre principalmente da intensa, inadequada e insustentável 

exploração dos recursos naturais e da escassez de projetos que integrem crescimento 

econômico, inclusão social e proteção do meio ambiente; 

 

A desertificação é um problema socioambiental que provoca pobreza, desigualdade e 

exclusão social e que requer o enfrentamento de maneira articulada por meio de políticas 

públicas integradas; 

 

A Caatinga é o bioma brasileiro mais vulnerável às mudanças climáticas e tende a ser o 

mais atingido pelos efeitos negativos do aquecimento global, que pode agravar o quadro da 

desertificação e reduzir as áreas aptas para a agropecuária e a capacidade de geração de 

serviços ambientais, com impactos severos também na disponibilidade de recursos hídricos 

na região; 

 

A desertificação e a seca constituem problemas que afetam particularmente o semiárido 

brasileiro e, em virtude do agravamento dessas questões em 2012, há a necessidade urgente 

de aprovação do projeto de lei da Política Nacional de Combate à Desertificação e 

Mitigação dos Efeitos da Seca, que tramita no Congresso Nacional desde 2007; 

 



Há estudos e registros históricos que demonstram que as secas mais graves na Região 

ocorrem em intervalos próximos a dez anos, o que possibilitaria o planejamento e a 

execução tempestiva de medidas para prevenir e minimizar os impactos negativos desse 

fenômeno; 

 

Os custos dos investimentos na prevenção da degradação dos solos na Caatinga são 

inferiores àqueles resultantes da degradação; 

 

A participação das populações que habitam áreas de Caatinga no gerenciamento dos 

recursos hídricos é de fundamental importância para garantir a democratização do acesso à 

água, equacionando a escassa oferta e a demanda para múltiplos usos; 

 

O déficit nos serviços de saneamento ambiental nas unidades territoriais abrangidas pelo 

bioma Caatinga afeta negativamente a saúde humana e o meio ambiente; 

 

A matriz energética regional é fortemente dependente da vegetação nativa da Caatinga, 

fator este que, aliado ao desmatamento ilegal e à escassez de iniciativas de manejo 

sustentável, tem intensificado a degradação do bioma; 

 

A região Nordeste apresenta grande potencial para a geração de energia a partir de fontes 

renováveis, principalmente pelo regime e velocidade dos ventos e pelo alto índice de 

insolação; 

 

A Caatinga fornece produtos florestais não madeireiros fundamentais na geração de 

emprego e renda para a população e com grande potencial econômico, se explorados em 

escala pelas indústrias química, farmacêutica e de alimentos. Além disso, há um enorme 

potencial para a geração de renda em atividades como ecoturismo e uso sustentável da 

biodiversidade; 

 

A Caatinga mantém serviços ambientais fundamentais para a qualidade de vida das 

populações e para o desenvolvimento econômico, como polinização e conservação de água, 

solo e recursos genéticos; 

 

A obtenção de conhecimentos relacionados à convivência com as condições de semiaridez, 

numa perspectiva de educação contextualizada, eleva significativamente a qualidade de 

vida nas áreas abrangidas pela Caatinga, principalmente daquelas populações que moram 

em comunidades rurais, representando, inclusive, um vetor de inclusão, ascensão social e 

sustentabilidade ambiental; 

 

O desenvolvimento sustentável na Caatinga depende também do fortalecimento das 

capacidades científicas, tecnológicas e de inovação locais; 

 

A implantação de padrões de produção e consumo sustentáveis na Caatinga deve levar em 

consideração as necessidades e os conhecimentos das populações locais; 

 

Não obstante os avanços no desenvolvimento socioeconômico da região Nordeste, o uso 

sustentável e a conservação dos recursos naturais da Caatinga continuam como metas 

distantes e ainda restam grandes barreiras para a elevação do nível de prioridade com esses 

temas e consequentes lacunas sistêmicas na implementação de compromissos e políticas 

que garantam a sustentabilidade desse bioma; 

 



Há enormes desafios para se reduzir a pobreza, promover a mitigação e a adaptação às 

mudanças climáticas e alcançar os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODMs); 

 

O esforço em busca da sustentabilidade na Caatinga deve contemplar a implementação e 

integração de políticas que incluam, entre outras, instrumentos regulatórios, econômicos e 

fiscais, investimento em infraestrutura, incentivos financeiros e parcerias; 

 

A adoção efetiva de estratégias e ações para a promoção do desenvolvimento sustentável na 

Caatinga é uma questão complexa e encontra grandes desafios, devendo ser realizada em 

um processo gradual, mas de forma prioritária e contínua;” 

 

 

SALA DAS SESSÕES, AOS  de  de 2016. 

 

 

José Guimarães 

Deputado Federal (PT-CE) 

 

 


